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ll'DE 
• 

1. 4 06' DE DEZEMBRO DE 1.986. 
• • 

LEI 1!19 
. ,. • • • d • o 

, . 

t. 
• • 

•Introduz Inodificações,na 
. -

Lei n9 1252/83. 

• • 
.'• ,' 

.. 
Estância 

• - .. 
• 

• , l 
• • 

' � •. 
o ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito \.. . . . Balneária de a:�raguatat11ba·;,1 Faço saber que a 

pal aprovoure eu sanciono e promulgo a zeguinte Lei: 
. . 

• 
• 

• .. 

• 
• 

• 

Municipal :da 
Cârn�+atMunici-

0 � . • • • 

Artigo 19- o artigo 191 da Lei Municipal n9 1;252/83, 

pass� 
• 

. .. .. -a vigorar com a seguinte redaçao: 
1. '· • 

• 

"Artigo. 191- Fica instituído, para fins de cálcUlo das . tt . 
. 

taxas de serviços públicos, a Unida�e Fiscal do Município - UFM -, a 
qual ·terá o·seu yalor alterado 
çã'o legislativa". 

. . 

âtfualmente 
' , . 

mediante prévia autoriza-/ 
. .  

Parágrafo Onico - Para os câlculos<J"as taxas de licença 
fica adotado o valor de urna(l) ObrigaçD.o do Tesou1·0 Nacional - O.T.N". 

l) • 
Artigo 29- Para o exercício de 1987, a Unidade 1Fiscal do 

Município - UFM .- terá o seu valor.@e CZ$ 424, 80 (quatrocentos e vin.;... 
te e quatro cruzados e oitenta centã�1os). ' 

Artigo 39.- Esta Lei entrará cm vigor na data de sua pu4,/ 
bl.icacão f' s.eus�·éfei��s· a partir- ÕE!: lº de :_ic.neiro· de 1981, i·evosadas 
' - ,.. .. -

as disposiçoes em contrario. 

o • • • � 
• 

Publicado na Seção 
de -1,,986. 

" - • 
• 

• 

• 

o 
• 

• • 

� --.. . • 

• 
_
cfrocarag:t�fuba, 11 de dezembro de 1.986. 

:. . de Atividades 
• 

o 
Assis 

o 

• 

' 
" 

• 
•. 

1*�/'. 
En!J9 -Jair �� 

• 

• tP·r�fê to ... . 
• • • • 

. . . "'· . . . 
Comol

.
?m.�.n t��e�) aos 

� . . . . . . • •· . Cl 

• •• • 
• 

• • • 
' . • 

. o .•• 

Souza 

. () 

11 de dezembro 

• 

• 

• 

• 

• 
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